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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25/2016 

 
Concede Diploma do Mérito Legislativo à 
Solufer Indústria e Comércio Atacadista de 
Artigos de Ferragens Ltda.  

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
A SOLUFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ARTIGOS DE FERRAGENS LTDA foi fundada em 01 de agosto de 2004, 
em Ponte Nova, devido à grande dificuldade das empresas no Estado de 
Minas Gerais de buscarem produtos de qualidade no segmento de 
ferragens, tendo em vista que as principais indústrias do setor se 
encontravam no eixo Rio/São Paulo.  

Assim, a criação da Solufer visou a atender esta demanda 
regionalizada, com especialização na fabricação de dobradiças de portas e 
janelas, cantoneiras, calhas e artefatos de ferragens, destacando-se hoje 
como uma das principais indústrias do segmento. 

A Solufer atua, hoje, no mercado de fabricação e distribuição de 
ferragens, materiais de construção, elétricos, ferramentas, materiais 
hidráulicos e armarinhos, atendendo aos seguintes ramos: atacadista, 
casas e depósitos de materiais de construção, madeireiras, lojas 
agropecuárias e supermercados, entre outras empresas do segmento. 

Com mais de 5.000 clientes em carteira, a Solufer possui em sua 
linha de produtos um mix com mais de 6.000 itens, garantindo maior 
comodidade aos seus clientes na escolha de produtos de acordo com suas 
necessidades. 

Os produtos fornecidos pela empresa são levados em caixas 
fechadas, ou encartelados como blister (autosserviço), proporcionando aos 
clientes uma melhor exposição ao consumidor final. 

A Solufer tem uma constante preocupação e comprometimento em 
proteger e preservar o meio ambiente, proporcionando palestras internas e 
a implantação da lei nacional ambiental, com destino definido de seus 
resíduos sólidos e com coleta seletiva, além disso, a empresa ainda 
erradica qualquer prática danosa, trabalhando dentro dos princípios legais, 
combatendo a discriminação sob qualquer aspecto, entre eles a exploração 
infantil e a prática do trabalho ilegal. 

Atuando dentro destas premissas, a sede da empresa no distrito 
industrial Abel Pesqueira Moreira foi projetada e construída com total 
acessibilidade para portadores de necessidades especiais, dentro de todos 
os processos, visando a proteção social e ambiental, sendo instaladas em 
parte da sua cobertura telhas translúcidas, a fim de aproveitar ao máximo 
possível a iluminação natural com consequente ganho na economia da 
energia elétrica. 
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A Solufer possui também um processo de captação de água das 
chuvas, com reserva atual de 140.000 litros, atingindo 95% de 
autossustentabilidade em recursos hídricos. 

Contando com a colaboração de uma empresa especializada na 
prática da Segurança e Medicina do Trabalho, seus colaboradores recebem 
treinamentos e EPI(s) de acordo com o setor e função em que atuam, 
fazendo com que a empresa evite acidentes do trabalho e garanta maior 
segurança 

A ótima localização geográfica de nossa cidade permite que as 
entregas sejam feitas com mais eficiência, atendendo as necessidades dos 
clientes. 

O fato de possuir frota própria de veículos para realização de 
entregas, e motoristas capacitados e treinados, visando ao bom 
atendimento fez com que a Solufer ganhasse mercado no Distrito Federal e 
em quatro importantes estados brasileiros: Minas Gerais, Rio de Janeiro, 
Espírito Santo e Bahia, todos atendidos de forma rápida e eficiente. 

A missão da Solufer é definida como “atuar no segmento de 
fabricação e distribuição de ferragens e materiais para construção de forma 
responsável, agregando valores para os acionistas e clientes”. 

Sua visão é ser uma Empresa de referência no segmento industrial e 
atacadista de ferragens para construção no Brasil 

Seus valores são: presteza no atendimento; ética e transparência; 
satisfação dos clientes; qualidade no atendimento e produtos; preço 
competitivo; responsabilidade com a segurança, saúde e meio ambiente; 
desenvolvimento sustentável; e criatividade na fabricação de novos 
produtos. 

Solicito ao Plenário a aprovação unânime deste Projeto de 
Resolução. 

 
Sala das Sessões, 01 de agosto de 2016 

 
 
 

ANTONIO CARLOS PRACATÁ DE SOUSA - PSD 
Vereador 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25/2016 
 

Concede Diploma do Mérito 
Legislativo à Solufer Indústria e 
Comércio Atacadista de Artigos de 
Ferragens Ltda.  

 
A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa 

Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma do Mérito Legislativo 
Municipal à Solufer Indústria e Comércio Atacadista de Artigos 
de Ferragens Ltda. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será 
entregue à empresa agraciada em Sessão Solene do Poder 
Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Ponte Nova,     de                     de 2016 

 

 
José Mauro Raimundi  

Presidente 
 

 
Antonio Carlos Pracatá de Sousa 

Vice-Presidente 
 
 

João Evangelista Vidal 
Secretário 

  
 Iniciativa: 

 
 

ANTÔNIO CARLOS PRACATÁ DE SOUSA - PSD 
Vereador 


